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392 Difusão Cultural 

0018 Cultural e Leitura para Todos 

1.144 Lei Aldir Blanc – Ações de Apoio Emergencial para o Setor Cultural 

3 Despesas Correntes 

33 Outras Despesas Correntes 

3390 Aplicações Diretas 

339031 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras Fonte 19400000 R$ 110.000,00 

339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas Fonte 19400000 R$ 82.000,00 

3350 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 

335041 Contribuições Fonte 19400000 R$ 31.274,35 

3360 Transferências a Instituições Privadas com fins lucrativos 

336041 Contribuições Fonte 19400000 R$ 50.000,00 

Total do Crédito Extraordinário R$ 273.274,35 

  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de excesso de arrecadação -Lei nº 

14.017, de 29 de junho de 2020 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020. – Natureza da Receita: 1.7.1.8.99.1.0 – Outras Transferências da União-

Principal, Fonte de Destinação de Recurso: 19400000 – Outras Vinculações de Transferências, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Excesso de Arrecadação – Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Ações Emergenciais destinadas ao 
Setor Cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020. 

Fonte 19400000 R$ 273.274,35 

Total do Crédito Extraordinário R$ 273.274,35 

  

Art. 3º. A abertura deste Decreto justifica-se em razão das Ações Emergenciais ao Setor Cultural de Apodi/RN – Lei nº 14.017/2020 – Lei Aldir 

Blanc. 
  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Apodi/RN, em 04 de novembro de 2020. 
  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6216AA2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2020, publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 06/10/2020, processo administrativo n.º 25090001/2020, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de material hospitalares, 

para as necessidades dos PSFs, Centro de Saúde, COMAD, Cirurgias Eletivas do Município de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 026/2020, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

PREÇOS REGISTRADOS: 

4581 - Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI (34.680.592/0001-51) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit. R$ Vr total R$ 

93 11409 - Mascara de oxigenio simples Adulto UND 
COMPOWER / XIAMEN 
COMPOWER 

2.000 12,34 24.680,00 

94 11410 - Mascara de oxigenio simples infantil UND 
COMPOWER / XIAMEN 

COMPOWER 
1.000 12,34 12.340,00 

Total (R$): 37.020,00 

  

583 - Jose Nergino Sobreira (63.478.895/0001-94) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit. R$ Vr total R$ 

18 
1304 - Atadura de Crepom / 13 fios /cm² rolo c/ 20cmX1,8m 100% algodão pacote c/ 12 
unidade 

PCT TEX CARE 300 5,22 1.566,00 

37 4459 - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO “M”, ESTÉRIL.  UND ADLIN 3.000 0,84 2.520,00 

38 4457 - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO “G”, ESTÉRIL.  UND ADLIN 1.000 0,95 950,00 

70 10637 - INDICADOR QUÍMICO EMULADOR TST CLASSE 6 CX, C/200 CX CLEAR UP 120 170,00 20.400,00 

80 
4526 - LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, COM PAPEL 100 % CELULOSE, 28 
G/M2, 50CM X 50M 

RL DESCARBOX 2.500 6,22 15.550,00 
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81 11406 - Lugol Forte 5% iodo Inorganico 30ml CX PROC9 20 168,00 3.360,00 

124 8772 - Sonda Aspiração traquel nº8 UND BIOSANE 600 0,58 348,00 

126 
4582 - SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 

TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL Nº 12. 
UND 

 BIOSANE 

  
600 0,61 366,00 

127 
4583 - SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL Nº 14. 

UND 
BIOSANE 
  

600 0,62 372,00 

128 11422 - Sonda endotraquel com balão n/3,0mm UND SOLIDOR 100 4,73 473,00 

153 11443 - Valenia Liquida embalagem 1L FRASCO VICPHARMA 100 25,00 2.500,00 

Total (R$): 48.405,00 

  

4587 - D OXXI NORDESTE LTDA (01.274.126/0001-17) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit. R$ Vr total R$ 

10 
1296 - Álcool gel 70% - higienizador de mãos antisséptico hidratante /galão c/ 5 litros 
(obs. refil) 

GL CICLOFARMA 200 39,50 7.900,00 

Total (R$): 7.900,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáve l; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  
DAS PENALIDADES. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração  e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §  1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  
Apodi RN, 26 de outubro de 2020. 
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ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 

  

Jose Nergino Sobreira 

CNPJ: 63.478.895/0001-94 
Rep. Por: 

JOSE NERGINO SOBREIRA  

CPF: 092.442.203-34. 
Fornecedor 7 

  

D Oxxi Nordeste LTDA 

CNPJ: 01.274.126/0001-17 
Rep. Por: 

TEREZA CRISTINA RODRIGUES ALVES  

CPF: 530.299.687-15. 

Fornecedor 10 
  

Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI 

CNPJ: 34.680.592/0001-51 

Rep. Por: 
JOSÉ FELIPE BELOTTO PELOZZO  

CPF: 064.890.839-90. 

Fornecedor 11 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:66433961 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2020, publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 06/10/2020, processo administrativo n.º 25090001/2020, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de material hospitalares, 

para as necessidades dos PSFs, Centro de Saúde, COMAD, Cirurgias Eletivas do Município de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 026/2020, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

PREÇOS REGISTRADOS: 

4588 - PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (32.708.161/0001-20) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit. R$ Vr total R$ 

91 
1331 - Máscara cirúrgica tripla descartável c/ elástico e micro filtro cx c/ 
50und 

CX TALGE 3.000 14,99 44.970,00 

Total (R$): 44.970,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  

VALIDADE DA ATA. 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  

REVISÃO E CANCELAMENTO. 

  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 


